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CONTRATO Nº 023/2023/PMCT 

 
CONTRATO Nº 023/2023-PMCt, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS - PMCt 

e de OUTRO, A EMPRESA G C CONSTRUTORA 

LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.  

  
Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os no fim assinados como outorgantes e 

reciprocamente outorgados de um lado, como CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS, 

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ (MF) 34.925.198/0001-36, representado por seu prefeito, Sr. 

Raimundo Barbosa Amanajás Filho, Brasileiro, Solteiro, CPF nº. 415.105.932-68 e CI/RG nº 070.088-SSP/AP, 

residente e domiciliado nesta cidade de Cutias-AP na Rua Maria Atilde nº 713 Beira Rio, CEP 68.973-000 e de 

outro lado como CONTRATADA a empresa, G C CONSTRUTORA LTDA Inscrita no CNPJ nº 

08.953.673/0001-78, com sede na R DAS MARRECOS (LOT. HABITACIONAL BELLA VILLE), nº 2421, 

Bairro MARABAIXO, MACAPA-AP, CEP 68.906-526, neste ato legalmente representado pelo Sr(a) ANA 

CAROLINE GONÇALVES DE SOUZA, portador da cédula de identidade nº 270181 SSP/AP e CPF nº 

551.508.402-34,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, que tem por 

finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução contratual, de acordo com a legislação 

vigente, resultante do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023-

CPL/PMCT, conforme processo administrativo nº 026.90.2023.E.205/SEMOB/PMCT, mediante as cláusulas e 

condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: 

1.1. O presente contrato fundamenta-se nos dispositivos legais da Constituição Federal de 1988, as 

Leis nºs 4.320/64, 8.666/93 e suas alterações posteriores e no Edital de Licitação na Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023-CPL/PMCT, autorizado no Processo Administrativo nº 

026.90.2023.E.205/SEMOB/PMCT. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa Especializada para  Construção 

de muro de arrimo- 2º etapa CONVÊNIO Nº 921275/2021 -MD-PCN, na Cidade de Cutias, sob o 

regime de execução indireta, “empreitada por preço global”, conforme projeto básico, planilha de 

formação de preços anexas a este instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de execução contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte da 

Ordem de Serviço e deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de até 240 (duzentos e 

quarenta)dias.  

3.2. O prazo de vigência contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte da 

Ordem de Serviço de até 270 (duzentos e setenta) dias.  podendo ser prorrogado dentro da vigência 

do prazo anterior na forma prevista no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores 

3.3. As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em 

ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado, 

inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação e garantia de 

contrato. 

3.3.1. O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior 
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na forma prevista no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  4.1. O valor a ser contratado para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.980.681,78(Hum 

milhao novecentos e oitenta mil seiscentos e oitenta e um reais e setenta e oito centavos) 

4.2. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 

2.005.000,00 (dois milhões e cinco mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso 

constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:  

I - R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação 

alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021 

(LOA), publicada no DOU de 23/04/2021, UG 110594, assegurado pela Nota de Empenho nº 

2021NE000291, vinculada ao Programa de Trabalho nº 05.244.6012.1211.0001, PTRES 195767, à 

conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 144, Natureza da Despesa 

444251; e   

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que trata o art. 83 

da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (LDO), estão consignados através da Lei Orçamentária 

n o 123, de 29 de dezembro de 2020 do Município de Cutias/AP.  

4.3. Nos exercícios durante a vigência do contrato, as despesas respectivas serão empenhadas em 

relação a parte a ser executada, indicando-se os créditos e despachos para a sua cobertura em termos 

aditivos a serem então lavrados pelo Departamento de Planejamento e Orçamento, com análise da 

Assessoria Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

5.1. Em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados, a CONTRATADA prestará 

garantia de 5% do valor deste contrato até o 20(vigessimo) dia após a emissão da ordem de serviço, 

que integra o presente instrumento. 

5.2. A restituição dos valores caucionados ocorrerá na forma e segundo os procedimentos previstos 

na Lei n. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSILA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado conforme cronograma de desembolso físico-financeiro previsto no 

projeto e de acordo com o levantamento dos serviços executados e atestados pela fiscalização da 

Contratante. 

6.2. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas 

pelos Órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

6.3. A Contratada deverá apresentar atualizado para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

I - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal; 

II - A prova de regularidade com Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Seguridade Social, 

realizada através da Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa; 

III - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do 

Trabalho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1.1. A Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se: 

a) pagar o valor da cláusula “DA DOTAÇÃO E DO VALOR” deste instrumento e em outras 

que forem aplicáveis; 

b) exercer por intermédio de pessoal legalmente credenciado, a fiscalização sobre a execução 
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dos serviços, em toda sua amplitude; 

c) avaliar e aprovar previamente os orçamentos dos serviços solicitados à Contratada; 

d) fornecer à Contratada os demais elementos indispensáveis à plena execução deste contrato. 

 

7.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.2.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

confiados, obrigando-se ainda a: 

a) executar fielmente os serviços contratados, de acordo com o disposto neste instrumento e em 

outras normas legais que regem a matéria objeto desta avença; 

b) promover a execução do objeto do co ntrato, de acordo com as especificações técnicas, e em 

obediência ao TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023-CPL/PMCT, fornecido pela Contratante; 

c) a eficiência é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, fazendo a reconstrução de 

todos os danos e avarias causados nos serviços já realizados; 

d) a CONTRATADA obrigar-se-á a retirar do local dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a partir 

da notificação, todo e qualquer material impugnado pela Fiscalização; 

e) a guarda e vigilância dos materiais necessários a obra são de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

f) a empresa é obrigada a inspecionar a área onde são executados os serviços, não podendo sobre 

nenhum pretexto, argumentar desconhecimento dos serviços a serem realizados e as condições 

para realizá-los; 

g) qualquer funcionário da CONTRATADA, ou qualquer sub-contratada que, na opinião da 

Fiscalização não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou venha a desrespeitar 

ou negar a dar quaisquer informação sobre os serviços, deverá mediante solicitação por escrito 

da Fiscalização, ser afastado imediatamente da obra pela CONTRATADA; 

h) as construções provisórias para depósito de material, do alojamento para operário de acordo 

com a necessidade de serviços são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo 

a CONTRATANTE, nenhuma obrigação de indenizar estas construções depois dos serviços 

realizados; 

i) antes de serem iniciados os serviços, a CONTRATADA concentrará no local, todos os meios 

necessários, tais como: materiais, instrumentos e ferramentas para que, iniciados os serviços 

possam prosseguir sem atrasos nem interrupções; 

j) a CONTRATADA providenciará a remoção dos materiais resultantes da demolição para o 

local pré-determinado pela fiscalização; 

k) a CONTRATADA é obrigada a manter constantemente na área dos trabalhos, um diário de 

ocorrências, no qual a Fiscalização da PMCT e/ou encarregado dos serviços, anotará toda e 

qualquer alteração ou ocorrência. Não serão tomadas em consideração, pela CONTRATANTE, 

quaisquer reclamações decorrentes de entendimentos verbais; 

l) os serviços constantes no Projeto Básico/Especificações Técnicas, se contratados, ficará a 

empresa CONTRATADA na obrigação de registrar o contrato ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia–CREA/AP ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU/AP, para 

cumprimento do valor das atribuições de competência daquele Conselho. O não cumprimento 

deste item acarretará o não recebimento do valor da primeira fatura constante do contrato. 

 

CLAUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO: 

8.1. Todos os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de 

servidores da CONTRATANTE, doravante denominados Fiscalização, que terão autoridade para 

exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 

contratual. 

8.2. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
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I – solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

II – acompanhar a execução contratual, atestar mensalmente seu recebimento definitivo e indicar 

a ocorrência de indisponibilidade dos serviços contratados; 

III – ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 

com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

8.3. A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, o 

objeto deste contrato será recebido: 

I – provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

II – definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis. 

9.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta da 

Contratada será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso. 

9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou este instrumento. 

9.4. O prazo de garantia dos serviços será 05 (cinco) anos, contados a partir do Termo de Aceitação 

Definitivo dos serviços, conforme caput do art. 618 do Código Civil de 2002, ou seja, recebida a obra, 

durante 5 (cinco) anos o construtor responde por vícios de solidez ou segurança (rachaduras, 

infiltrações, vazamentos, etc).. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA: 

10.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com 

a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão: 

I - advertência; 

II - multa; 

a) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total do 

serviço, pela recusa em assinar o contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas; 

b) moratória no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total do serviço, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez 

por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

c) moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

serviço, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do 

contrato. 

III - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

10.2. A interrupção da prestação dos serviços por prazo superior a 2 (dois) dias caracterizará o 

descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nos incisos III e IV do caput 
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desta cláusula. 

10.3. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no parágrafo lº do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, e a solicitação dilatória, 

sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 

alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar. 

10.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Contratante, 

amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 

nesta cláusula. 

10.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados e a aceitação da justificativa ficará a critério da Contratante. 

10.6. Sempre que não houver prejuízo para a Contratante, as penalidades impostas poderão ser 

relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

10.7. A aplicação das penalidades será procedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da Contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA 

CONTRATADA: 

11.1. A Contratada declara, no ato da celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada 

à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante toda a execução 

do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na clausula 

quinta deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

12.1.1. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

12.2. No interesse da Administração, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

12.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes. 

12.4. Em caso de supressão da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto 

no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA: 

13.1. A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, nos termos do Parágrafo Único do artigo 61 

da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA RESCISÃO: 

14.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 

77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as conseqüências do artigo 80 da Lei n.º 8.666/93 e 
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suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

15.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos 

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os 

procedimentos: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, 

da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 

b) A data base adotada será MÊS/ANO 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

 

I - 

Io 

R =    x V 

I o 

Onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da 

data base); 

Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

15.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO do 

CONTRATANTE. 

15.3. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

15.4. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS 

contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no caput desta Cláusula, obedecendo-se os 

seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos 

serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-

financeiro; 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços forem 

executados. 

15.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. A Administração analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes 

que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 

16.2. Para os casos previstos no caput desta cláusula, a Contratante poderá atribuir a uma comissão, 

por esta designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos. 

16.3. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência de ação ou 
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omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de atividades específicas do 

cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas 

“Disposições Finais”. 

16.4. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas, com máxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 

Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja  interpretado 

como regra contratual. 

16.5. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 

ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DO LIVRE ACESSO: 

17.1. Permitir o livre acesso de servidores da CONCEDENTE e os do controle interno e externo do 

poder federal, bem como do Tribunal de Contas da união aos processos, documentos, informações 

referentes aos instrumentos de transferencias regulamentadas pela portaria interministeral nº 424, 

bem como aos locais de execução do objeto, conforme art. 43 da portaria interministerial nº 424, de 

30 de dezembro de 2016. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DO FÓRUM: 

18.1. Fica eleito o Fórum da Comarca de Ferreira Gomes/AP, como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de duas (02) TESTEMUNHAS, também no fim assinadas, para um só efeito 

legal. 

Cutias-AP, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

Raimundo Barbosa Amanajás Filho 

Prefeito Municipal de Cutias  

CONTRATANTE 

 

 

 

 
ANA CAROLINE GONÇALVES DE SOUZA 

G C CONSTRUTORA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1.     CPF:              

2.                        CPF:     

 

22-CPL/PMCT, cuja sessão de abertura será realizada no dia 14 de Fevereiro de  2022, às 
10:00 horas. 

 



ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Declaro ter recebido a documentação acima mencionada (Edital e anexos) completa e 
em perfeitas condições de utilização, conforme Art. 40 da Lei 8.666/93. 

 
Cutias/AP. 
 
 
Em______ de ____________de 2022. 
 
 
 
 

CARIMBO DE CNPJ DA LICITANTE 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
ASSINATURA DA FIRMA LICITANTE 

 
 
 
 
 

________________________________ 
ASSINATURA DO MEMBRO DA CPL/PMCT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1.    

2.    

CNPJ:  

CONTRATADA 

 

CPF:  

CPF:     

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


